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ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46'990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

AVTSO DE DISPENSA NO O38I2O24PMSSDI - COM BASE NO ART. NO 75' INGISO II dA

Lei 14.13312021

Processo Administrativo No 068/2024

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art' 75, inciso ll - da Lei

Federal n.o 14.133t2O21, lona público aos interessados que a administraçao mu191q{

pãànoe reatizara coruinRrnÇÂo oe EMl,lE_qA ESeECTALTZADA NO FORNECIMENTO

É iNêiÀrÃôÀó DÉpoRrÀs e jauEus, ESPELHoS DE vtDRo E PERS|ANASTry=]}IPJ

Àreruorn Ás NEcESSTDADES DA PREFEITURA MUNIcIPAL E SECRETARIA DE SAUDE'

Corlronr',re ESpEctFliAÕóes e OUANTIDADES ç9NSTANTES No EDITAL E SEUS

ÃúeiOs, com valor gloual àe Rg 33.482,78 (trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois

reais e setenta e oito ceniavos, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de

p-reÇ"; nã pr"ro de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a

administraçáo escolherá a mais vantajosa'
il;Ã'-'Ê'- HonÂnro 

- Llrulre Éene APRESENTAçÃ9 DA PRoPosrAS E

DOCUMENTAçÃO: DtA 25t07t2024,ÀS ZS:Sg HS (HORARIO DE BRASIUA-DF)

É*õiÀJçó ÉlernôNtco PARA ENVIo DAs PRoPosrAS E DocuMENrAçÃo:
licitacaocol@soutosoares.ba.oov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município

httos:/lwww.soutosoares.ba.oov.brl ou através do licitacaocol@soutosoares.ba'qov'br

outras inÍormações poderão ser obtidas na sala da cPL, situada na Avenida José sampaio,

À" OA, p,eOio, CLntro, Souú SoareslBA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00

e de 14h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira'

Souto Soares/9a,22 de julho de 2024.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

DISPENSA DE VALOR NO 038/2O24PMSSDI COM BASE NO ART. NO 75, INCISO II dA LEi

14.13312021

Processo Administrativo no 068/2024

pReÂrúgul-o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PCSSOA JUTíd|CA dE

Direito público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por

intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento

MENOR pREÇO, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021 , e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DlA25to7t2o24, AS 23:59 HS (HORARIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREçO ELETRÔNICo PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

licitacaocol@soutosoa res.ba.oov.br

1 - OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEC1ALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS, ESPELHOS

DE VIDRO E PERSIANAS, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

2. DA JUSTIFICATIVA:

4.1. Esta aquisição se justiÍlca tendo em vista o novo Prédio que servia a comunidade de São

Domingos para íuncionámento de uma Unidade Básica de Saúde, visto que o vidro é um material

duráveique não se degrada com o tempo da mesma forma que a madeira, que pode apodrecer, ou

o metal, que pode enúrujar. Assim, têm uma vida útil mais longa, justificando o investimento inicial.

As portas e janelas de vid'ro conferem um aspecto moderno e elegante aos espaços, melhorando a

afarência dâs instalaçÕes municipais e criando um ambiente mais acolhedor para os Íuncionários

e visitantes.
4.2. A lroca de janelas por janelas de vidro é necessária pela segurança de todos que fazem uso

dos locais e para segurançá tamOem dos prédios, pois evitam que animais, sujeira, vento ou chuva

adentrem o local ou que pássoas entrem sem autorização fora do horário normal de funcionamento

e possam causar algum prejuízo aos bens pÚblicos.

4.â. Essa iniciativa visa além de segurança para pessoas e locais, também uma questão estética

para que os prédios sejam aprelentáveis, agradáveis _e seguros, _proporcionando 
também

f rivacidade em'ambientes de trábalho, especialmente em áreas onde são realizadas reuniões ou

onde e necessário um maior nível de concentração e confidencialidade.
4.4. As portas de vidro e espelhos conferem um aspecto moderno e elegante aos espaços'

melhorando a aparência das instalaçóes municipais e criando um ambiente mais acolhedor para os

funcionários e visitantes.

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I Centro I Souto):
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ r3.922.554i0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

4.5. As persianas permitem o controle da quantidade de luz que entra no ambiente, proporcionando

conforto visual aos funcionários e ajudando a evitar reflexos em telas de computadores, que podem

causar desconforto e cansaço visual.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.3. Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no.

14.13312021, art. 75, ll.

4- DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO:

4.í poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não

tenha vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem

a todas as exigênclas ãeste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação'

4.2. A empresa interessada deverá apresentar em sua proposta:
a) Cotaçáo de preço unitário e total, em moeda Reat, Marca/modelo, incluídas todas as

despesás relativas ã encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou lndiretas,

relacionadas com o transporte, carga e descarga do presente objeto desta licitação;
b) serão consideradas as propostas apresentadas SoMENTE via e-mail.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades

(RG),'ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

à) Cóntrato Sociál em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por açôes, documentos de eleição de seus

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual:

e) certidão Negativa de Débito do Município sede da Empresa (cND Municipal);

Í) Certidão Negativa de Debitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e Íalência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

5 - DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 33.482,78 (trinta e três mil, quatrocentos e

oitenta e dois reais e setenta e oito centavos, conforme especificações e quantitativo do presente

termo de ReÍerência.

6 - DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES:

Í! I VALORTOTAI-.ONTUND

vieiÉ Viana I 0 CantiôBua Eutacio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

1

PERSIANA VERTICAL PVC DE COR BRANCA

lRuorróRto PREFEITURA).
M2 43

n$
263,47

R$
11.329,21

2

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, MEDINDO 213 X
2o0cM. rNcoLoR, EM ESouADRtn oE ntuH,tírulo
BRANCO, ESPESSURA BMM, INCLUINDO TRILIIOS,
FECHOS E TRAVAS. (PRIMElRr\ ESCADA
PREFEITURA).

UND 1
R$
1.861,33

R$
1.861 ,33

3

VIDRO 245 X
24tcM, rNcoLoR, EM ESQUADRn oe RI-uuÍruto
BRANCO, ESPESSURA 8MM, INCLUINDO TRILHOS,
FECHOS E TRAVAS. (SEGUNDA ESCADA

EFE'TURA

UND I
R$

2.666,67
R$

2.666,67

4
ESPELHO MEDINDO 7OX48CM. (BANHEIRO
GABINETE).

UND 1
R$
109,87

R$
109,87

5
MEDINDO tRo UND 2

R$
320.00

n$
640,00

6 VIDRO COMUM INCOLOR, MEDINDO 122 X 21 ,5
CM. (SALA DE VACINA HOSPITAL)

UND 1
R$
67,20

R$
67,20

TNOCN DE ROLDANA KIT PIA EM PORTAS
RcnltrcRs, lNcLUtNDo MÃo DE oBRA. (sALA DE

VACINA HOSPITAL).
UND 10

R$
24,00

R$
240,00

I
TROCA DE DOBRADIÇA MOLA VAI E VEM,
INCLUINDO MÃO DE OBRA. (PORTA DE
err/lrnG Ê NCtR HOSPITAL).

UND 3
R$

272,00
R$

816,00

I
DE VIDRO MEDINDO 98 X

1socM, tNCoLoR, EM ESQUADRn or Rluvluto
BRANCO, ESPESSURA BMM. (POSTINHO
HOSPITAL

UND 1
R$

643 20
R$

643,20

10

JANF-LA DE PERADO, MFDIN 1 X
1goCM, INCOLOR, EM ESQUADRIA DE ALUMINIO
BRANCO, ESPESSURA 8MM, (RF-CEPÇÃO

AL

UND 2
R$
1.382,40

n$
2.764,80

RS
4.608,0011

DE GIRO SEM EM
(PSF sÃoESeUADRtA oe RluuÍttto BRANco.

DO

M' 10
RS

460,80

12

JANELA D TEMPERAD M DO60X
lOCM, VIDRO TUTT,IÊ TSPESSURA 8MM, EM

ESOUADRIA OE RLUtvtittto BRANCO. (PSF SÃO
DO[IIN

UND ,| R$
307 20

RS
307,20

R$
600,53

R$
6.005,3013

DE VIDRO MEDIN
12ocM, vtoRo ruuÊ ESPESSURA Bl\,4M, EM
ESeuADRtA or RuuuíNto BRANCo. (PSF sÃo UND 10

R$
1.008,00't4

JANELA DRO DINDO 1OO X
2oocM, vtoRo ruuÊ ESPESSURA 8MM, EM-
ESOUADRIA DE ALUMÍNIO BRANCO, (PSF SAO

IN

UND 'l
n$
1.008,00

R$
208,00

R$
416,0015

E VIDRO TIPO
BASCULHANTE, MEDINDO 45 X 4BCM, VIDRO
ruvÊ espessuRA gMM, EM ESQUADRIA DE

ALU IO BRANCO. M

UND 2

n$
33.482.78

IBua
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ r3.922.554i0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

7.1 .Oprazo devigênciadestecontratoseráaté31 deDezembrode2024, contadoapartirda
assinatura do mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extralo no Diário

Oficial do Município.

8. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

8.1 Os serviços de instalação deverão ser agendados previamente com a CONTRATANTE

obedecendo-se os prazos máximos definidos neste Termo.

8.2. O prazo para entrega e instalação do material será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Serviço.
g.3 Nas hipóteses em que os bens entregues não se conformarem com as especificações deste

Termo, o fornecedor deverá substituÍ-los, ãs suas expensas, no prazo máximo de 20 (vlnte) dias'

contad'os a partir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem dos prazos previstos neste

Termo, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em

dias úteis.
g.4 A entrega dos bens deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido

entre 08h0ómin às í2h e 14h às 17h00min, na UBS - Unidade Básica de Saúde, situada no

povoado de São Domingos, Hospital Municipal Jonival Lucas, situado na avenida LuÍs Eduardo

Magalhães, s/n, Centro ã na sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares/Ba, na Avenida José

éa,ípaio, nb OB, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, e será acompanhada e Íiscalizada por

representante da CONTRATANTE, com vistas à veriÍicação da conformidade dos bens com as

especificações constantes neste instrumento.

9 - DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos'

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121 , parágrafo único, da Lei Federal

n'.14.13312021.

ío - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

orçamentária Anual do Município de souto Soares- BA, exercicio de 2024'.

UNIDADE ORçAMENTÁR6: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.

PROJETO/ aÍVlOaOg: 2OOB - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec' de

Administração Geral.
ClassiÍicaião Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica'

Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saú'le' 
. .

ÉnOlefOt aflVtOlOe: 2Og4 - Manutenção das Ações da Atençáo Hospitalar e Ambulatoriali

Média e Alta ComPlexidade.
Classificação Econômica: 3390.30.00'00 - Material de Consumo

ótassificáçao Econômica: 339039 - outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica'

Fonte: 1500

Rüa Eutaeio Viàna I 0l Centro I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

UNIDADE OnçnUenrÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Açôes da Atenção Básica.
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
ClassiÍicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500

11 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

1 1.1. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;
1'1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í2 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

1 2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do presente termo, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa

e peíeita execução do objeto e, ainda:

12.2 ÉÍeluar a prestação de serviços conforme condições, prazos e locais indicados; não serão

aceitos materiais e serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo

de Referência; 12.3 Responsabilizar-se pelos entulhos e lixo resultado da prestaçáo de serviço.

12.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

12.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;

12.6 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especiÍicaçÕes'

13 - DAS SANÇÕES:

1 3.'l . Comete infração administraçáo o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas

no art. 155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

í3.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1 .2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua Eutácio Vjeiia Vianâ I 0,1 Soarg§:Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-21 50 I 2128

12.1 .3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1 .4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1 .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1 .7 EnsejaÍ o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1 .8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

12.1 .10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

12.1 .11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1 .12 Praticar atos ilícitos com vislas a Írustrar os objetos deste certame;

12.1 .13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subintes anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta,

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das inÍraçóes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

do 12.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

Vianá I 0
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de inÍração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de ío de agosto de 20'13, como ato lesivo a

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a auloridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALTZAçÃO:

14.1 . Aexecuçãodo contrato será fiscalizado pela servidora Mariana Varjão dosAnjos, matrícula
de n.' 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A
gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

Viana [,o l Centro Souto Soarps,-Ba ,

.br
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de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,
publicado em 26 de Agosto de2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de Agosto de
2021 no Diário Oficial do Município.
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.
14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo

de Referência
14.4. A conÍormidade dos produtos entregues deverá ser veriÍicada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificaçôes técnicas.
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de Íorma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato
14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto
Soares/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS

lntegram este Termo de ReÍerência, para todos os Íins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
. Anexo lll - Declaração Unificada.

Souto Soares, 22 de julho de 2024.

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. de Administração

Rua Viana Souto

www
Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Erperian
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ANEXO I

MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DTSpENSA DE LTCTTAçÃO No 038/2024PMSSDl

Processo Administrativo N' 068/2024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ

Endereço:

E-mail: Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pães, a fim de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração Geral e seus departamentos.

1

2

3

4

5

b

7

I

9

10

DESCRTCÃO UND
',:1..?

ONT
W

UNlTARlo

'': t.ii 1;v11 lt,

VALORTOTAL
PERSIANA VERTICAL PVC DE COR BRANCA.
(AUDITÓRIO PREFEITURA). M2 43

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, MÉDINDO 213
X 2OOCM, INCOLOR, EM ESQUADRIA DE
ALUMINIO BRANCO; ESPESSURA 8MM,
INCLUINDO TRILHOS, FECHOS E TRAVAS.
(PRIMEIRA ESCADA PREFEITURA).

UND 1

PORTA DE VIDRO TEMPERÀDO, MEDINDO 245
X ?47CM, INGOLOR, EM ESQUADRIA DE
ALUMINIO BRANCO. ESPESSURA 8MM,
INCLUINDO TRILHOS, FECHOS E TRAVAS,
(SEGUNDA E§CADA PREFEITURA).

UND 1

ESPELHO MEDINDO 70X48CM. (BANHEIRO
GABINETE).

UND ,l

ESPELHO MEDTNDO 90X90CM. (BANHEIRO
AUDrrÓRrO).

UND 2

VIDRO COMUM INCOLOR, MEDINDO 122X21,5
CM. (SALA DE VACINA HOSPITAL),

UND 1

TROCA DE ROLDANA KIT PIA EM PORTAS
ACRIL|CAS, TNCLUTNDO MÃO DE OBRA. (SALA
DE VACINA HOSPITAL).

UND 10

TROCA DE DOBRADIÇA MOLAVAI EVEM,
|NCLUTNDO MÃO DE OBRA. (PORTA DE
EMERGÊNClA HOSPITAL).

UND 3

JANELA DE VIDRO:ÍEMPERADO, M,EDINDO 98
X 1sOCM, INCOLOR, EM ESOUADRIA DE
ALUMÍNIO BRANCO, ESPESSURA 8MM.
(POSTINHO HOSPTTAL).

UND 1

JANELA DE VIDRO TEMPERADO, MEDINDO 160
X l9OCM,INCOLOR, EM ESOUADRIA DE
ALUMINIO BRANCO, ESPESSURA 8MM.
(RECEPÇÃO HOSPITAL).

UND 2

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Erperian
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11

12

13

14

'15

PORTINHOLA DE GIRO SEM VIDRO, EM
ESQUADRIA OE RTUUII.IIO BRANCO, (PSF SÃO
DOMTNGOS).

M2 10

JANELA DE VIDRO TEMPERADO, MEDINDO 60
x 1ocM, vtoRo ruuÊ ESPESSURA 8MM, EM
ESOUADRIA Oe lUUtrl[rutO BRANCO.IeST SÁO
DOMTNGOS).

UND 1

JANELA DE VIDRO TEMPERADO, MEDINDO 1OO

x í2ocM, vroRo ruuÊ ESPESSURA BMM, EM
ESQUADRIA OT RIUIVIíITIIO BRANCO. (PSF SÃO
DOMTNGOS).

UND

JANELA OE VIDRO TEMPERADO, MEDINDO íOO

X zoocM, vlono runaÊ ESFESSURA aMM, EM
ESQUADRIA oE RLuuÍr.tro BRANco. lesr sÁo
DOMINGOS),

UND

JANELA DE VIDRO TEMPERADO TIPO
BASCULHANTE, MEDINDO 45 X 48CM, VIDRO
PUIrIÊ ESPESSURA 8MM, EM ESQUADRIA DE
alunaíruto BRANco. (psF sÃo DoMtNGos).

UND

VALOR TOTAL:

PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mall : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIOADE DA PROPOSTA:

Rua Eutacio,Vieira Viana IO I Ceqlre I

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa no O3812024

Processo Administrativo No 068/2024

subscrito abaixo,

DECLARO
proponente
privado,

que a empresa (qtralifÍcação da empresa
pessoajurídica de direito

inscrita no CNPJ sob o

no
sede no

endere
munrGlplo
neste ato Por mim representada, para todos os Íins de direito'

especificamenteparaparticipaçãonapresentecontratação'fazjusao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complemenlar 12312006' por

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3a da referida Lei-

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações

inverídicassujeitaráaempresa,àspenalidadesprevistasnalegislação
criminal etributária relativas à falsidade ideolÓgica (art' 299 do código

Penal) e ao crime a ordem tributária (art' 1" da Lei n" 8'137' de 27 de

dezembro de 1990).
de de2O24-

Nome e Assinatura do representante legal

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

cenlrôEütacio Vieiia
.: 1.

0ilViana I
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Dispensa no 03812024

Processo Administrativo No 068/2024

Aem devidamente inscrita
sediada na

tro-,
no CNPJ sob no

bairro na cidade
com o endereço

situada no Estado
de

e
através do seu representante legal, infra-assinado, e

para os fins de participação da DISPENSA No 038/2024PMSSD|, DECLARA sob as penalidades

cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitaçâo e responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições

para atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)..................

cuja função/cargo é (sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento

equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I Cehttp I
:

,www
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Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes na data

da entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação,

e

E-mail:
Telefone:

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a).. ............... portado(a)

do CPF/MF sob n.o........... para ser o(a) preposto responsável para

acompanhar a execução do Contrato ou instrumenlo equivalente, e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e

seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

(inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021 , quanlo a

apresentação de declaração falsa.

de 2024

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Rua Eu@cig CenÍro I Souto

www,
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

c o NT RAT O N. )M/ 20 2$NG)O(n(
REF.: DISPENSA DE LICITAçÁO N" DO(/2024PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
)ELEBRAM ENTRE st o MttNtclno oe
SOUIOSOÁRESEAEMPRESA
WXWW.

I - CONTRATANTES: O MUN\CIP\O DE SOalfO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922,554/0001-98,doravantedenominadocoNTRATANTEeaempresaWoo(

tt - REPRESENTANIES; Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRÉ LU\Z
SAMPAIO CARDOSO, brasiteiro, poftador do RG n.o 746013930/SSP'BA SSP/BÁ e CPF n.o

916.397.19í04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade, e
representante legal da CONTRATADA, o SP (a) WXXWXXXXXXX.

ill - DA AUTORTZAçÁO DA D/SPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo

de Dispensa de Licitação no WX/2024FMSDI, de interesse da Secretaria Municipal Administração, que

faz pade integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 14.133/2021, com base no caput do art. 72 e afl. 75, ll.

ctÁusuta PRMETRA - Do oBJEro

Constitui objeto Contrataçâo de Empresa

conforme Proqosta vencedora na

Dispensa no )«X/2024PMSSD| e planilha vencedora.

cLÁusuLA sEGUrvDÁ - DA oBRtGAçÁo DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resu/lanÍes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da
CONTRATADA:
2.1.1 A Contratada deve cumprir Íodas as obrigações consÍanÍes do presentê têrmo, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamenÍe seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e

peieita execução do obieto e, ainda:

12.1.2 Efetuar a prestação de servços conforme condições, prazos e locais indicados; não serão

aceitos mateiars e servlgos em desacordo com as especrl?cações consÍanÍes do presente Termo de

Referência;
12.1.3 Responsabitizar-se petos enÍulhos e lixo resultado da prestação de serviço.

12.1.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos ÍrlbuÍos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, sêguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato;
12.1 .5 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumrdas,

Íodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 2.1 .6 Apresentar Nota Fiscat para o recebimento, de acordo com as especificações.

Rua Eutacio Vieira,Viana I 0lCentro §gulo SoaresrBa

.br
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2.2 - Além das obigações resu/ÍanÍes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da
CONTRATANTE

2.2.1Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,'

2.2.2. Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações consÍanÍes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:
2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeieições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;
2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comi ssão/seruid or especi al me nte de si g nado;

2.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,'

2.2.6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ãLAUSULA TERCETRA- DA ENTREGA E CONDTçÓES:

3.í Os serviços de instalação deverão ser agendados previamente com a CONTRATANTE
obedecendo-se os prazos máximos definidos neste Termo.
3.2. O prazo para entÍega e instalação do material será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data do recebimento da Ordem de Serviço.
3.3 Nas hrpóÍes es em gue os bens enÍreg ues não se conformarem com as especificações deste Termo,
o fornecedor deverá substituí-los, âs suas expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a
paftir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem dos prazos prevlsÍos nesÍe Termo, exclui-se
o dia de inlcio e inclui-se o dia do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.
3.4 A entrega dos ôens deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido
entre 08h00min às 12h e 14h às 17h00min, na IJBS - Unidade Básica de Saúde, situada no Povoado
de São Domingos e no Hospital Municipal Jonival Lucas, situado na avenida Luís Eduardo Magalhâes,

s/n, Centro, na sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares/Ba, na Avenida José Sampaio, no 08,
Centro, Souto SoaredBA, CEP: 46.990-000, e será acompanhada e fiscalizada por representante da
CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade dos bens com as especificações consÍanÍes
neste instrumento.

àLAUSULA QttARfA - DO VALOR E COND/,çÓES DE PAGAMENTO

4.1. O vator globat para fornecimento é de R$ XXXXXXXXX (W).

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive dêspêsas com fretes e outros.

4,3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4,4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçao da Nota Físcal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamenúo só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se oncontra em dia com
suas obigações para com o s,sÍema de seguridade social, mediante aprêsentação das Certidões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Cerlidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.
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5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequillbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposÍo no Art. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021.

cúusuu sEXTA - Do PRAzo

6.1 . O prazo do contrato será até 31/1 2J2024, podendo ser prorogado mediante acordo entre ás partes
e nos termos da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SETIMA - RECURSO ORÇAMENTARIO:

7.r. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato corretão a cargo da seguinte
dotaçáo orçamentária:

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
qROJÉTO| ATMTDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração
Geral.
Classificação Econômica:339039 - Outros Seruiços lerceiros - Pessoa Jurídica.
Ctassificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FONTE:1500

UNTDADE OnçeuextÁan: 02.05-02- Fundo Municipal de SaÚde.
qROJETO| AT|VIDADE: 2084 - Manutençáo das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Media

e Alta Complexidade.
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Classificação Econômica: 339039 - Outros Servíços lerceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500

IJN|DADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02- Fundo Munlcipal de Saúde.
PROJETO| ATIWDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica.
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Classificação Econômica:339039 - Outros Serviços lerceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8. í - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as segu,nles penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

segurnÍes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuçáo total do contrato:

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Vtl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaraçao ou documentaçao falsa exigida para o cename ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

tX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos da licitaçáo:

Xtl - pratícar ato tesivo previsto no aft. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013

Ail. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

I - advedência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaçáo ou o apeieiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 20 A sanção prcvista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infraçáo administrativa prevista no inciso I do ctput do art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3o Á sanção prevista no inciso ll do capuí deste arTigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem supeior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou cetebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações admínistrativas prevístas no aft. 155 desta Lei.

§ 40 A sanção prevista no inciso lll do caput deste artigo será aplicada ao responsável
petas infrações admínistrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5o A sançáo prevista no inciso lV do caput deste aáigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos rncrsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do ctput do aft. 155 desta Lei,
'bem 

como pelas ínfrações administrativas previsÍas nos tncrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido

arligo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reprlda no § 4" deste artigo,

e inpeairá o responsável de ticitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta de

Íodos os entes federativos, pelo prazo mínímo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

A.2. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente

apticando-se o Príncipio da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias útels da

data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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8.3 - As mulÍas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta corrente
em agência bancáia devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
peta Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos
casos enumerados nos incisos arí. 138 da Lei Federal no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉC'MA. DA PUBLICACÃO

10.1, Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o

CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa olicial do
município.

CLÁUSUA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAçÃO

A execução deste contrato será fiscalizado pela seruidora Mariana Varjão dos Anios, matrícula de n.'
3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diáio Oficial do Municlpio e pela

servidora Ângela Letis de Otiveira Baneto, matrícula de n" 581, nomeada como Fiscal de Contratos do
Fundo Municipal de Saúde, deste Município, para exercer a função de acordo com a regulamentação,
conforme DecretoilGP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do
Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito

no CPF de n." 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme Dacreto Municipal de n.o 172,

publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021
no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as guats

foram lida e assrnadas pelas parÍes contratantes, na presença de duas ÍesÍemunhas.

SOUIO SOARES-8Á, W de XXXX de 2024.

ANDRÉ L'IIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefelto Municipal
Contratante

Testemunhas:

W
W
Contratada

RG RG

,Souto sX3r:es.eâ ,r ) .,.,:

www.,soutosoares.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Erperian
041 78848C76E4456D066F E2953750C69

o o


